
GOVERNO DO TOCANTINS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE/CIB - TO

RESOLUÇÃO – CIB/TO Nº. 015, de 20 de fevereiro de 2020.

Dispõe  sobre  a  Proposta  de  Projeto  N°.
13070.418000/1170-03  para  Aquisição  de
Equipamentos  e  Materiais  Permanentes  (Veículo
Micro-ônibus de Transporte Sanitário Eletivo – com
acessibilidade  para  1  cadeirante,  destinado  ao
deslocamento  de  usuários  para  realizar
procedimentos  de  caráter  eletivo  no  âmbito  do
SUS),  e  o  respectivo  Projeto  Técnico,  para  o
município de Taguatinga – TO, recurso referente à
Programa/ Ação do Ministério da Saúde.

O  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  INTERGESTORES  BIPARTITE
DO  ESTADO  DO  TOCANTINS/CIB-TO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
regimentais,  conferidas  através  das  disposições  contidas  no  Art.  2º  da  Portaria  N°.
931/1997,  que  constituiu  a  CIB-TO,  de  26  de  junho  de  1997,  publicada  no  Diário
Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho de 1997, expedida pela Secretaria da
Saúde  do Estado  do  Tocantins,  e  no  Regimento  Interno  da  Comissão  Intergestores
Bipartite – CIB/TO, e,

Considerando a RESOLUÇÃO – CIT Nº. 13, de 23 de fevereiro de 2017,
que  Dispõe  sobre  as  diretrizes  para  o  Transporte  Sanitário  Eletivo  destinado  ao
deslocamento de usuários para realizar procedimentos de caráter eletivo no âmbito SUS;

Considerando  o  cadastro  da  Proposta  de  Projeto  13070.418000/1170-03
para Aquisição de Equipamentos  e Materiais  Permanentes  (Veículo Micro-ônibus de
Transporte  Sanitário  Eletivo  –  com  acessibilidade  para  1  cadeirante,  destinado  ao
deslocamento de usuários para realizar procedimentos de caráter eletivo no âmbito do
SUS) para o município de Taguatinga – TO, no valor total de R$ 170.000,00 (cento e
setenta mil reais), recurso referente à Programa/ Ação do Ministério da Saúde;

Considerando  o  Projeto  Técnico  para  o  (Veículo  Micro-ônibus  de
Transporte  Sanitário  Eletivo  –  com  acessibilidade  para  1  cadeirante)  destinado  ao
deslocamento de usuários para realizar procedimentos de caráter eletivo no âmbito SUS,
no município de Taguatinga – TO;

Considerando o OFICIO/GB/FMS N°. 027/2019, de 09 de janeiro de 2020,
em que o município de Taguatinga – TO solicita a essa Comissão Intergestores Bipartite
do  Estado  do  Tocantins  (CIB/TO)  a  Análise  e  Aprovação  do  Projeto  Técnico  de
Implantação do Transporte Sanitário Eletivo em Taguatinga – TO; 

Considerando  a  análise,  discussão  e  pactuação  da  Plenária  da  Comissão
Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 20 dias do mês de fevereiro
do ano de 2020.

RESOLVE: 

Página 1 de 2 - RESOLUÇÃO – CIB/TO Nº. 015/2020

       Praça dos Girassóis, s/n, Esplanada das Secretarias, Marco Central, Palmas – TO
        CEP 77.003-020 Fone/fax: (63) 3218 – 1981pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: BEBD19CF008200A3

Documento foi assinado digitalmente por LUIZ EDGAR LEAO TOLINI EM 10/03/2020 11:16:52.  A autenticidade deste documento                           



GOVERNO DO TOCANTINS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE/CIB - TO

Art. 1º -  Aprovar a Proposta de Projeto N°.  13070.418000/1170-03 para
Aquisição  de  Equipamentos  e  Materiais  Permanentes  (Veículo  Micro-ônibus  de
Transporte  Sanitário  Eletivo  –  com  acessibilidade  para  1  cadeirante,  destinado  ao
deslocamento de usuários para realizar procedimentos de caráter eletivo no âmbito do
SUS), do município de Taguatinga – TO, no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta
mil reais), recurso referente à Programa/ Ação do Ministério da Saúde.

Art.  2º  - Aprovar  o  Projeto  Técnico  para  Transporte  Sanitário  Eletivo
destinado ao deslocamento de usuários para realizar procedimentos de caráter eletivo no
âmbito SUS, no município de Taguatinga – TO.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

(ASSINATURA DIGITAL)
LUIZ EDGAR LEÃO TOLINI

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite
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